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EDITAL N° 111/2017 ‘
--------»-Dr., Antonio Fernando Nogueira Cerqueira Vilela, Presidente da Cémara Municipal
de Vila Verde: -------------------------------------------------------------------------------—~;~------~_-

—-—-~~~--Torna pflblico para cumprimento do disposto no n° 2 do art“ 47°, art° 151° e 159°, do
Codigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decret0~Lei n° 4/2015, de 07 de
janeiro, que por despacho exarado pelo Vereador do Pelouro cla Qualidade, Ordenamento e
Gestéo gio Territorio, datado do 14 cie novembro,,-_foi Subdelegado no Chefe da Diviséo do

' " 14

Urbanizagéo e Edificagéo, Sr. Arq. José Manuel Fonseca Figueiras, as seguintes
competéncias: . - ,

"1. No émbito do Decreto-Lei n.° 555/99, de 16 de dezembro e ulteriores alteragfies;

-a) Diregéo e instrugéo do prooedimento de controlo prévio das respetil’/as»joperag;6es
urbanisticas, de acordo com 0 disposto no n.° 2, art. 8."; , J * ' ~

'. 'b) Decidir as questoes de ordem formal e processual que possam obstar ao
conhecimento de qualquer pedido ou comunicagéo apresentados, de acordo com 0
n.° 1, do art.“ 11.“; 1

c) Proferir despacho de aperfeigzoamento do pedido sem que 0 requerimento néo
contenha a identificagéo do requerente, do pedido ou da localizagéo da operagzéo
urbanistica a realizar, bem como no caso do faltar documento instrutorio exigivel

' ‘que seja indispensével govoonvheolmento da pretenséo evouja falta néo»‘possa:$Ver j
* foficiosamente suprida, de acordo com oidisposto na a|.V“a), do n.° 2, doA2lrt_.A11_‘§; A‘

1 ‘ tfd) Proforlrdeopéoho ldei ibrocodi_mvont§,f'~:nos  ¢as@$ érn
A Q Llrlbalnisticaiem causa e$tAéi1iAsen:ta de controlo,p1r§évAiQ’0U

prévia exceto se o interessado estiver a exercer a faculdade prevista no n.° 6 do
artigo 4."; -

e) Suspender o procedimento nos casos em que a deciséo final dependa da deciséio
de uma questéo que seja da competéncia de outro orgéo administrative ou dos
tribunais, até que eles se pronunciem, nos termos do disposto do n.° 7, doart. 11 .°;
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f) Emissao de alvara para a realizagao de operacgoes urbanisticas, nos termos do
artigo 75.“;

g) Solicitar diretamente os pareceres internos necessaries para prestagao de
informagoes que precedam a decisao final, designadamente a Divisao de Ambiente
e Obras, Divisao de Aguas e Saneamento, bem como a Unidade cle Ordenamento
do Territorio que, por sua vez, os deverao remeter ao vereador delegante;

h) Consultar entidades externas, através do gestor de procedimento;
E) Conduoao do procedimento de audiéncia prévia;
j) Autorizar a renovagaoxvde licengas que dependa unicamente do cumprimento de

formalidades burocraticas ou similares pelos interessados;
-— k) Autorizartermos do abertura e encerramento em livros de obra".--~-?__—-~~~~~-<1

-»-----Para constar e devidos efeitos se pubiica o presente e outros de igualteor, que
vao ser afixados nos lugares do estilo.--------------------------------A--1-._--.-’----¢--A

———-E eu,  fede Divisao de Administragao e Finangas, 0 subscrevl.---------

Pagos do Municipio de Vila Verde, em 16 de novembro de 2017
O Presidente da Camara Municipal

la     
5, 1 "iiieéem e ital’ ésfixado, pelo prazo do "W"

A ' ' . I e retirado ems em
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